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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, des-
tinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

Publicada no DOU no 191-A, de 5-10-1988.

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a república e o presidencialismo, como forma e sistema de 
governo, respectivamente.
Arts. 18, caput, e 60, § 4º, I e II, desta Constituição.

I - a soberania;
Arts. 20, VI, 21, I, II e III, 49, II, 84, VII, VIII, XIX e XX, desta Constituição.

II - a cidadania;
Arts. 5º, XXIV, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, 60, § 4º, IV, e 74, § 
2º, desta Constituição.
Lei nº 4.717, de 29-6-1965 (Lei da Ação Popular).
Art. 14 da Lei nº 8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade Administrativa).
Art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21-6-1993 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).
Lei nº 9.265, de 12-2-1996, regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 
Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania.
Art. 87, § 2º, da Lei nº 13.303, de 30-6-2016 (Estatuto Jurídico  das Empresas 
Estatais).

III - a dignidade da pessoa humana;
Arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII, LXXVII, 34, VII, b, 226, §7º, 227 e 
230 desta Constituição.
Súm. Vinc. nº 6 do STF: Não viola a Constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.
Súm. Vinc. nº 11 do STF: Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou 
alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por 
escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou 
da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, 
sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.
Súm. Vinc. nº 14 do STF: É direito do defensor, no interesse do represen-
tado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia 
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
Arts. 6º a 11 e 170 desta Constituição.

V - o pluralismo político.
Art. 17 desta Constituição.
Lei nº 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Arts. 14, 27, § 4º, 29, § 8º, XIII, 60, § 4º, II, e 61, §§ 2º e 4º, III, desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Súm. nº 649 do STF: É inconstitucional a criação, por Constituição estadual, 
de órgão de controle administrativo do Poder Judiciário do qual participem 
representantes de outros Poderes ou entidades.
Arts. 5º, XXXV e LXXIII, 31, § 1º, 49, V, 60, § 4º, III, e 71 desta Constituição.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;

Arts. 23, par. ún., 174, § 1º, e 214 desta Constituição.
Art. 3º, caput, II, § 2º, II, III e IV, da Lei nº 8.666, de 21-6-1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos).

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

Arts. 23, X, 146, III, d, 170, IX, e 179 desta Constituição.
Arts. 79 a 82 do ADCT.
LC nº 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimi-
nação. 

Arts. 7º, XXX, 12, §§ 2º e 3º, 37, I e VIII, 39, § 3º, 40, § 3º, 89, VII, 207, § 1º, 
e 222, caput e §§ 1º a 3º, desta Constituição.
Art. 5º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas Federais).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
I - independência nacional;

Arts. 78, caput, e 91, § 1º, III e IV, desta Constituição.
II - prevalência dos direitos humanos;

Dec. nº 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

Art. 5º, XLII e XLIII, desta Constituição.
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-
dade;
X - concessão de asilo político.

Art. 5º, LII, desta Constituição.
Arts. 27 a 29 da Lei nº 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVILArt. 1º  

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Publicada no DOU de 17-3-2015.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 5º, XXXV, da CF.
Lei nº 9.307, de 23-09-1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º, LXXVIII, da CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre 
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito 
justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos 
meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 5º, LV, da CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência.

Arts. 1º, III, e 37, da CF.
Art. 5º da LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade.
Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério Público.
Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, 
à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)
§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório 
e na rede mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 
jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-
nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhe-
cida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, 
o requerimento formulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura 
da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, 
conforme o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando hou-
ver necessidade de realização de diligência ou de complemen-
tação da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas 
em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o 
Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada.
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CÓDIGO CIVILArt. 1º  

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
Publicada no DOU de 11-1-2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-
derem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
IV - os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando 
a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se 
o menor tiver dezesseis anos completos;
II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 
de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor 
com dezesseis anos completos tenha economia própria.
Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei 
autoriza a abertura de sucessão definitiva.
Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:
I - se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisionei-
ro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas 
as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mesma ocasião, 
não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu 
aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 
juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 
casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabeleci-
mento da sociedade conjugal;
II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reco-
nhecerem a filiação;
III - (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.
Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito 
da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge so-
brevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral 
até o quarto grau.
Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição 
do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da 
integridade física, ou contrariar os bons costumes.
Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.
Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte.
Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.
Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.
Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos 
o prenome e o sobrenome.
Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por ou-
trem em publicações ou representações que a exponham ao 
desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.
Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial.
Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome.
Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração 
da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de 
escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição 
ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, 
a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, 
se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou 
se destinarem a fins comerciais.
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
DECRETO Nº 20.910,  

DE 6 DE JANEIRO DE 1932
Regula a prescrição quinquenal.

Publicado no DOU de 8-1-1932.
O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos 
do Brasil, usando das atribuições contidas no art. 1º do Dec. nº 
19.398, de 11 de novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 
a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 
natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do 
ato ou fato do qual se originarem.

Arts. 5º, XXV, e 37, § 6º, da CF.
Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito 
e as prestações correspondentes a pensões vencidas ou por 
vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou a 
quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou 
anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, 
à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.
Art. 4º. Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, 
no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada 
líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados 
de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, ve-
rificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito 
ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, 
com designação do dia, mês e ano.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, que não tiver 
prazo fixado em disposição de lei para ser formulada, pres-
creve em 1 (um) ano a contar da data do ato ou fato do qual 
a mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a prescrição quando, 
por qualquer motivo, o processo tenha sido anulado.
Art. 8º. A prescrição somente poderá ser interrompida uma vez.
Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça a correr, pela 
metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do 
último ato ou termo do respectivo processo.
Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não altera as pres-
crições de menor prazo, constantes das leis e regulamentos, 
as quais ficam subordinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da Independência e 

44º da República.
GETÚLIO VARGAS

D.O.U. 8.1.1932

DECRETO-LEI Nº 25,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional.

Lei do tombamento

Publicado no DOU de 6-12-1937.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I. 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Art. 1º. Constitui o patrimônio histórico e artístico nacional o 
conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja 
conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a 
fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional 
valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico.

Art. 216 da CF.
§ 1º. Os bens a que se refere o presente artigo só serão con-
siderados parte integrante do patrimônio histórico o artístico 
nacional, depois de inscritos separada ou agrupadamente num 
dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4º desta Lei.
§ 2º. Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e 
são também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, 
bem como os sítios e paisagens que importe conservar e pro-
teger pela feição notável com que tenham sido dotados pela 
natureza ou agenciados pela indústria humana.
Art. 2º. A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessoas 
naturais, bem como às pessoas jurídicas de direito privado e 
de direito público interno.
Art. 3º. Excluem-se do patrimônio histórico e artístico nacional 
as obras de origem estrangeira:
1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares 
acreditadas no país;
2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas 
estrangeiras, que façam carreira no país;
3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Intro-
dução do Código Civil, e que continuam sujeitas à lei pessoal 
do proprietário;
4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos 
ou artísticos;
5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educa-
tivas ou comerciais:
6) que sejam importadas por empresas estrangeiras expressa-
mente para adorno dos respectivos estabelecimentos.
Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão 
guia de licença para livre trânsito, fornecida pelo Serviço ao 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO II. 
DO TOMBAMENTO

Art. 4º. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
possuirá quatro Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as 
obras a que se refere o art. 1º desta Lei, a saber:
1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, 
as coisas pertencentes às categorias de arte arqueológica, 
etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim as mencionadas 
no § 2º do citado art. 1º.
2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interesse histórico 
e as obras de arte histórica;
3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, 
nacional ou estrangeira;
4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se inclu-
írem na categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras.
§ 1º. Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.
§ 2º. Os bens, que se incluem nas categorias enumeradas 
nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão definidos e 
especificados no regulamento que for expedido para execução 
da presente lei.
Art. 5º. O tombamento dos bens pertencentes à União, aos 
Estados e aos Municípios se fará de ofício, por ordem do di-
retor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
mas deverá ser notificado à entidade a quem pertencer, ou 
sob cuja guarda estiver a coisa tombada, a fim de produzir os 
necessários efeitos.

Art. 23, III e IV, da CF.
Art. 6º. O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural 
ou à pessoa jurídica de direito privado se fará voluntária ou 
compulsoriamente.
Art. 7º. Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que 
o proprietário o pedir e a coisa se revestir dos requisitos neces-
sários para constituir parte integrante do patrimônio histórico 
e artístico nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço 
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REGIMENTOS INTERNOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Publicado no DJU de 27-10-1980.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição e a competên-
cia dos órgãos do Supremo Tribunal Federal, regula o processo e 
o julgamento dos feitos que lhe são atribuídos pela Constituição 
da República e a disciplina dos seus serviços.

PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe-se de onze Ministros, tem sede na 
Capital da República e jurisdição em todo território nacional.
Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente são eleitos 
pelo Tribunal, dentre os Ministros.
Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e o Pre-
sidente.
Art. 4º As Turmas são constituídas de cinco Ministros.
§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo dentre seus 
membros, por um período de um ano, vedada a recondução, 
até que todos os seus integrantes hajam exercido a Presidência, 
observada a ordem decrescente de antiguidade. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recusar a Presidência, 
desde que o faça antes da proclamação de sua escolha. (Atu-
alizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 3º 1 Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de Turma, 
assumir-lhe-á, temporariamente, a Presidência o Ministro mais 
antigo que nela tiver assento. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, observado o critério 
estabelecido no § 1º deste artigo, dar-se-á na última sessão 
ordinária da Turma que preceder a cessação ordinária do 
mandato atual, ressalvada a situação prevista no parágrafo 
seguinte. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar-se por outro motivo, a 
escolha a que se refere o § 4º deste artigo dar-se-á na sessão 
ordinária imediatamente posterior à ocorrência da vaga, hipó-
tese em que o novo Presidente exercerá, por inteiro, o mandato 
de um ano a contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das 
situações a que se referem os § 4º e § 5º deste artigo, na mesma 
data de sua escolha para a Presidência da Turma, com início 
e exercício do respectivo mandato a partir da primeira sessão 
subsequente. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas suas ausências 
ou impedimentos eventuais ou temporários, pelo Ministro mais 
antigo dentre os membros que a compõem. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a inte-
grar a Turma de que sai o novo Presidente. (Atualizado com a 
introdução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice-Presidente permanece em 
sua Turma. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tribunal Federal 
integra a Turma onde existe a vaga. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e julgar originariamente:
I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-Pre-
sidente da República, o Presidente do Senado Federal, o Pre-
sidente da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e o Procurador Geral da República, bem como 
apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de condu-
ta; (Redação dada pela ER 59/2023)
II - (Revogado pela ER 49/2014.)
III - os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos inter-
nacionais e a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Terri-
tórios;
IV - as causas e conflitos entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios ou entre uns e outros, inclusive os res-
pectivos órgãos da administração indireta;
V - os mandados de segurança contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara e do Senado Federal, do Su-
premo Tribunal Federal, bem como os impetrados pela União 
contra atos de governos estaduais, ou por um Estado contra 
outro; (Alterado pela ER 49/2014.)
VI - a declaração de suspensão de direitos prevista no art. 154 
da Constituição;
VII - a representação do Procurador-Geral da República, por 
inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato nor-
mativo federal ou estadual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.
VIII - a requisição de intervenção federal nos Estados, ressal-
vada a competência do Tribunal Superior Eleitoral prevista no 
art. 11, § 1º, b, a, da Constituição;
IX - o pedido de avocação e as causas avocadas a que se refere 
o art. 119, I, o, da Constituição;
X - o pedido de medida cautelar nas representações oferecidas 
pelo Procurador-Geral da República;
XI – as ações contra atos individuais do Presidente do Conse-
lho Nacional de Justiça e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público. (Acrescentado pela ER 49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do relator sobre pedido 
de tutela de urgência, quando o objeto de questionamento for 
ato do Presidente da República, do Presidente da Câmara dos 
Deputados, do Presidente do Senado Federal e do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. (Acrescido pela ER 54/2020)
Art. 6º Também compete ao Plenário:
I - processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou paciente o Presidente 
da República, a Câmara, o Senado, o próprio Tribunal ou qual-
quer de seus Ministros, o Conselho Nacional da Magistratura, 
o Procurador-Geral da República, ou quando a coação provier 
do Tribunal Superior Eleitoral, ou, nos casos do art. 129, § 2º, da 
Constituição, do Superior Tribunal Militar, bem assim quando se 
relacionar com extradição requisitada por Estado estrangeiro;
b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERALSúmulas

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas Vinculantes

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 
decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de 
termo de adesão instituído pela Lei Complementar n. 110/2001.

Publicada no DOU de 6-6-2007.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou dis-
trital que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, 
inclusive bingos e loterias.

Publicada no DOU de 6-6-2007.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asse-
guram-se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão 
puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da lega-
lidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
e pensão.

Publicada no DOU de 6-6-2007.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador de base de cálculo de 
vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 
substituído por decisão judicial.

Publicada no DOU de 9-5-2008.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo admi-
nistrativo disciplinar não ofende a Constituição.

Publicada no DOU de 16-5-2008.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remunera-
ção inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.

Publicada no DOU de 16-5-2008.

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada pela 
Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de juros 
reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição 
de Lei Complementar.

Publicada no DOU de 20-6-2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 
8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário.

Publicada no DOU de 20-6-2008.

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não se 
lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58.

Publicada no DOU de 20-6-2008 e republicada no DOU de 27-6-2008.
Cancelada.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou 
em parte.

Publicada no DOU de 27-6-2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de 
fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física pró-
pria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada 
a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nuli-
dade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem preju-
ízo da responsabilidade civil do Estado.

Publicada no DOU de 22-8-2008.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públi-
cas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.

Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclu-
sive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pes-
soa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou asses-
soramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração 
pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreen-
dido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Cons-
tituição Federal.

Publicada no DOU de 29-8-2008.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documenta-
dos em procedimento investigatório realizado por órgão com 
competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício 
do direito de defesa.

Publicada no DOU de 9-2-2009.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor 
público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o 
salário mínimo.

Publicada no DOU de 1º-7-2009.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da Cons-
tituição, referem-se ao total da remuneração percebida pelo 
servidor público.

Publicada no DOU de 1º-7-2009.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 
da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precató-
rios que nele sejam pagos.

Publicada no DOU de 10-11-2009.
Refere-se ao art. 100, § 5º, com a redação dada pela EC nº 62, de 9-12-2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 
7º do artigo 14 da Constituição Federal.

Publicada no DOU de 10-11-2009.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 
145, II, da Constituição Federal.

Publicada no DOU de 10-11-2009.

20. A gratificação de desempenho de atividade  Atividade Téc-
nico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 
37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro 
a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da 
Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão 
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 
1º da Medida Provisória n. 198/2004, a partir da qual passa a ser 
de 60 (sessenta) pontos.

Publicada no DOU de 10-11-2009.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento 
prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo.

Publicada no DOU de 10-11-2009.

22. A Justiça do Trabalho é competente para processar e jul-
gar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais 
decorrentes de acidente de trabalho propostas por empre-
gado contra empregador, inclusive aquelas que ainda não 
possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da 
promulgação da Emenda Constitucional n. 45/04.

Publicada no DOU de 11-12-2009.
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JORNADAS DE DIREITO ADMINISTRATIVOSúmulas

ENUNCIADOS DAS JORNADAS  
DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Enunciados aprovados

1. A autorização para apresentação de projetos, levantamen-
tos, investigações ou estudos no âmbito do Procedimento de 
Manifestação de Interesse, quando concedida mediante restri-
ção ao número de participantes, deve dar-se por meio de sele-
ção imparcial dos interessados, com ampla publicidade e cri-
térios objetivos. 

2. O administrador público está autorizado por lei a valer-se 
do desforço imediato sem necessidade de autorização judi-
cial, solicitando, se necessário, força policial, contanto que o 
faça preventivamente ou logo após a invasão ou ocupação de 
imóvel público de uso especial, comum ou dominical, e não vá 
além do indispensável à manutenção ou restituição da posse 
(art. 37 da Constituição Federal; art. 1.210, § 1º, do Código Civil; 
art. 79, § 2º, do Decreto-Lei n. 9.760/1946; e art. 11 da Lei n. 
9.636/1998). 

3. Não constitui ofensa ao art. 9º do Decreto-Lei n. 3.365/1941 
o exame por parte do Poder Judiciário, no curso do processo 
de desapropriação, da regularidade do processo administra-
tivo de desapropriação e da presença dos elementos de vali-
dade do ato de declaração de utilidade pública. 

4. O ato declaratório da desapropriação, por utilidade ou 
necessidade pública, ou por interesse social, deve ser moti-
vado de maneira explícita, clara e congruente, não sendo sufi-
ciente a mera referência à hipótese legal. 

5. O conceito de dirigentes de organização da sociedade civil 
estabelecido no art. 2º, inc. IV, da Lei n. 13.019/2014 contem-
pla profissionais com a atuação efetiva na gestão executiva da 
entidade, por meio do exercício de funções de administração, 
gestão, controle e representação da pessoa jurídica, e, por isso, 
não se estende aos membros de órgãos colegiados não exe-
cutivos, independentemente da nomenclatura adotada pelo 
estatuto social. 

6. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devi-
dos pela Administração Pública autoriza o contratado a sus-
pender o cumprimento de suas obrigações até que seja nor-
malizada a situação, mesmo sem provimento jurisdicional. 

7. Configura ato de improbidade administrativa a conduta do 
agente público que, em atuação legislativa lato sensu, recebe 
vantagem econômica indevida. 

8. O exercício da função social das empresas estatais é con-
dicionado ao atendimento da sua finalidade pública especí-
fica e deve levar em conta os padrões de eficiência exigidos 
das sociedades empresárias atuantes no mercado, conforme 
delimitações e orientações dos §§ 1º a 3º do art. 27 da Lei n. 
13.303/2016. 

9. Em respeito ao princípio da autonomia federativa (art. 18 
da CF), a vedação ao acúmulo dos títulos de OSCIP e OS pre-
vista no art. 2º, inc. IX, c/c art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei n. 9.790/1999 
apenas se refere à esfera federal, não abrangendo a qualifica-
ção como OS nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios.

10. Em contratos administrativos decorrentes de licitações 
regidas pela Lei n. 8.666/1993, é facultado à Administração 
Pública propor aditivo para alterar a cláusula de resolução de 
conflitos entre as partes, incluindo métodos alternativos ao 
Poder Judiciário como Mediação, Arbitragem e Dispute Board. 

11. O contrato de desempenho previsto na Lei n. 13.934/2019, 
quando celebrado entre órgãos que mantêm entre si relação 

hierárquica, significa a suspensão da hierarquia administrativa, 
por autovinculação do órgão superior, em relação ao objeto 
acordado, para substituí-la por uma regulação contratual, nos 
termos do art. 3º da referida Lei. 

12. A decisão administrativa robótica deve ser suficientemente 
motivada, sendo a sua opacidade motivo de invalidação.

13. As empresas estatais são organizações públicas pela sua 
finalidade, portanto, submetem-se à aplicabilidade da Lei n. 
12.527/2011, “Lei de Acesso à Informação”, de acordo com o 
art. 1º, parágrafo único, inc. II, não cabendo a decretos e outras 
normas infralegais estabelecer outras restrições de acesso a 
informações não previstas na Lei. 

14. A demonstração da existência de relevante interesse cole-
tivo ou de imperativo de segurança nacional, descrita no § 
1º do art. 2º da Lei n. 13.303/2016, será atendida por meio do 
envio ao órgão legislativo competente de estudos/documen-
tos (anexos à exposição de motivos) com dados objetivos que 
justifiquem a decisão pela criação de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista cujo objeto é a exploração de 
atividade econômica.

15. A Administração Pública promoverá a publicidade das 
arbitragens da qual seja parte, nos termos da Lei n. 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação).

16. As hipóteses de remoção de servidor público a pedido, 
independentemente do interesse da Administração, fixadas 
no art. 36, parágrafo único, III, da Lei n. 8.112/1990 são taxa-
tivas. Por esse motivo, a autoridade que indefere a remoção, 
quando não presentes os requisitos da lei, não pratica ato ile-
gal ou abusivo. 

17. Os contratos celebrados pelas empresas estatais, regidos 
pela Lei n. 13.303/2016, não possuem aplicação subsidiária da 
Lei n. 8.666/1993. Em casos de lacuna contratual, aplicam-se as 
disposições daquela Lei e as regras e os princípios de direito 
privado. 

18. A ausência de previsão editalícia não afasta a possibilidade 
de celebração de compromisso arbitral em conflitos oriundos 
de contratos administrativos. 

19. As controvérsias acerca de equilíbrio econômico-finan-
ceiro dos contratos administrativos integram a categoria das 
relativas a direitos patrimoniais disponíveis, para cuja solu-
ção se admitem meios extrajudiciais adequados de preven-
ção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, 
a mediação, o comitê de resolução de disputas (Dispute Board) 
e a arbitragem.

20. O exercício da autotutela administrativa, para o desfazi-
mento do ato administrativo que produza efeitos concretos 
favoráveis aos seus destinatários, está condicionado à prévia 
intimação e oportunidade de contraditório aos beneficiários 
do ato.

21. A conduta de apresentação de documentos falsos ou adul-
terados por pessoa jurídica em processo licitatório configura o 
ato lesivo previsto no art. 5º, IV, “d”, da Lei n. 12.846/2013, inde-
pendentemente de essa sagrar-se vencedora no certame ou ter 
neste obstada a continuidade da sua participação.

22. A participação de empresa estatal no capital de empresa 
privada que não integra a Administração Pública enquadra-se 
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SÚMULAS DO STF

• absolvição; medida de segurança: 422

• ação penal pública condicionada; ame-
aça: Súm. 714

• ação popular: 101

• agravo: 287, 288, 289, 405, 528, 622, 639, 
699 e 727

• agravo em execução: 700

• apelação: 320, 428, 526, 597, 705, 708 e 
713

• assistente do Ministério Público: 208, 
210 e 448

• calúnia; difamação; injúria: 714

• carta precatória: 155 e 710

• cheque: 246, 521, 554

• citação; por edital: 351 e 366

• competência; Justiça Comum Estadual: 
498, 522, 603 e 702

• competência; Justiça Federal: 522

• competência; Justiça Militar: 298

• competência; prerrogativa de função: 
245, 396, 451, 702, 704 e 721

• competência; prevenção: 706

• competência; STF: 248, 322, 330, 526, 
624, 690, 691 e 731

• competência; Tribunal do Júri: 603, 712 e 
721

• contrabando: 560

• crime; inocorrência: 145

• crime continuado: 497, 605, 711 e 723

• crime contra a economia popular; com-
petência: 498

• crime contra a honra: 396 e 714

• crime contra a segurança externa do 
país ou as instituições militares: 298

• crime da Lei de Segurança Nacional; 
competência: 526

• crime de responsabilidade; competên-
cia legislativa: 722

• crime de trânsito: 720

• crime falimentar: 147, 564 e 592

• crime hediondo: 697 e 698

• crime permanente: 711

• curador; réu menor: 352

• defensor dativo: 352 e 707

• defesa; nulidade: 523

• definição jurídica do fato delituoso; 
nova: 453

• denúncia: 453, 564, 707 e 709

• descaminho: 560

• difamação: 714

• embargos declaratórios: 356

• embargos infringentes: 293, 294, 455 e 
597

• estelionato; competência: 521

• estupro; ação penal: 608

• exceção da verdade: 396

• excesso de prazo; prisão processual: 697

• execução penal: 611, 698, 700, 715 e 717

• expulsão; estrangeiro: 1

• extinção da punibilidade: 560

• extradição: 367, 421 e 692

• flagrante; preparado pela polícia: 145

• fraude: 246

• habeas corpus: 208, 299, 319, 344, 395, 
431, 606, 690, 691, 692, 693, 694 e 695

• honorários advocatícios: 450 e 512

• imunidade parlamentar: 245

• indenização: 35, 200, 215, 220, 229, 314, 
459, 462, 463, 464 e 529

• indenização; ato ilícito: 562

• indenização; morte de filho menor: 491

• injúria: 714

• inquérito policial; arquivamento: 524

• intimação: 155, 310, 431, 707, 708 e 710

• Juizado Especial: 640, 690 e 727

• júri: 156, 162, 206, 603, 712, 713 e 721

• Justiça Comum Estadual; competência: 
498, 522, 603 e 702

• Justiça Federal; competência: 522

• Justiça Militar; competência: 298

• latrocínio: 603 e 610

• lei; irretroatividade da: 654

• lei mais benigna; aplicação: 611

• lei mais grave; aplicação: 711

• litisconsórcio: 631 e 701

• livramento condicional: 715

• mandado de segurança: 101, 248, 266, 
267, 268, 269, 271, 272, 294, 299, 304, 319, 
330, 392, 405, 429, 430, 474, 510, 512, 597, 
622, 624, 625, 626, 629, 630, 631, 632 e 
701

• medida de segurança: 422, 520 e 525

• menor; defensor dativo: 352

• militar: 673 e 694

• nulidade: 156, 160, 162, 206, 351, 352, 
361, 431, 523, 564, 707 e 712

• nulidade relativa: 155 e 706

• pedido de reconsideração; via adminis-
trativa: 430

• pena de multa: 499 e 693

• pena pecuniária: 693

• pena privativa de liberdade: 695

• pena; regime inicial: 718 e 719

• pena unificada; limite de 30 anos: 715

• perito: 361

• poder de polícia: 397

• prazo judicial; intimação: 310 e 710

• precatórios: 655

• prefeito; crimes: 702 e 703

• prescrição: 146, 497, 592 e 604

• prevenção: 706

• prisão em flagrante: 397

• prisão especial: 717

• prisão processual; excesso de prazo: 697

• progressão de regime: 716 e 717

• punição administrativa: 18 e 673

• queixa ou representação: 594 e 714

• reclamação; ato judicial: 734

• recurso; não haverá seguimento: 322

• recurso administrativo: 429

• recurso da acusação; nulidade: 146 e 160

• recurso ex officio: 344 e 423

• recurso extraordinário: 272, 279, 280, 
281, 282, 283, 284, 286, 287, 288, 289, 
299, 356, 369, 399, 400, 456, 528, 602, 
639, 640 e 727

• recurso ordinário: 272, 281, 299 e 319

• regime inicial de cumprimento da pena: 
718 e 719

• revisão criminal: 393

• sentença estrangeira: 420

• servidor público: 18 e 714

• sonegação fiscal; ação penal: 609

• STF; competência: 248, 322, 330, 526, 
624, 690, 691 e 731

• sursis: 499

• suspensão condicional do processo: 696 
e 723

• tráfico de drogas; competência: 522

• Tribunal do Júri; competência: 603, 712 e 
721

SÚMULAS VINCULANTES

• acidente de trabalho; ação de indeniza-
ção; competência: 22

• ação possessória; direito de greve; com-
petência: 23

• algemas: 11
• alienação de salvados de sinistro: 32
• auxílio-alimentação; servidores inativos: 

55
• causas entre consumidor e concessioná-

ria de telefonia; competência: 27
• cláusula de reserva de plenário; viola-

ção: 10
• contribuição confederativa:40
• crédito tributário: 8 e 28
• crime contra a ordem tributária: 24
• crimes de responsabilidade; definição; 

competência legislativa privativa: 46
• depositário infiel; prisão civil: 25
• direito de defesa; acesso aos elementos 

de prova; polícia judiciária: 14
• estabelecimento comercial; horário de 

funcionamento; competência: 38
• estabelecimento penal: 56
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ABANDONO DE CAUSA

• art. 15, do Cód. Ética OAB; Súm. 240, do STJ

ABUSO

• direito de greve: art. 9º, § 2º, da CF
• exercício de função: art. 14, § 9º, in fine, 

da CF
• prerrogativas: art. 55, § 1º, da CF
• Súm. 409, do STF

ABUSO DE AUTORIDADE

• crime: LC 64/1990; Súm. 172, do STJ
• Lei 13.869/2019

ABUSO DE PODER

• econômico: art. 173, § 4º, da CF
• exercício de função: art. 14, § 9º, da CF
• habeas corpus: art. 5º, LXVIII, da CF
• mandado de segurança: art. 5º, LXIX, da CF

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

• art. 129, III e § 1º, da CF; Súm. 643, do STF; 
Súm. 183, 329, 489, do STJ; Lei 7.347/1985

• associação: art. 5º, V, da Lei nº 7.347/1985
• concessão de liminar: art. 12 da Lei nº 

7.347/1985
• intimação do Ministério Público: art. 5º, § 

1º, da Lei nº 7.347/1985
• multa diária: art. 11 da Lei nº 7.347/1985
• pedidos: art. 3º da Lei nº 7.347/1985
• polo ativo da ação: art. 129, III da CF; art. 

5º da Lei nº 7.347/1985; art. 54, XIV, da Lei 
nº 8.906/1994

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA

• fundamento: art. 35 do Dec.-lei nº 
3.365/1941

• prazo prescricional: art. 1.238, par. ún., do 
CC e Súm. nº 119 do STJ

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU 
NÃO FAZER

• fundamentação: art. 318, 319 e 320 do CPC.
• sentença: art. 497 do CPC/2015

AÇÃO INDENIZATÓRIA CONTRA O ESTADO

• art. 37, § 6º , da CF 
• arts. 43 e 186 do CC
• atentado terrorista: art. 1º, da Lei 

10.744/2002
• caso fortuito ou força maior: arts. 393 e 

399, do CC
• danos nucleares: art. 21, XXIII, d, CF; arts. 

4º, 8º e 12, da Lei 6.453/1977
• fundamentação: arts. 318, 319 e 320 do 

CPC
• homícidio: art. 5º, XLIX, da CF; art. 948, 

do CC
• lucros cessantes: art. 402, do CC
• ofensa à saúde: arts. 949 e 950, do CC

• reparação de danos: arts. 186 e 927 do CC
• vítima concorreu: arts. 945 e 738, do CC

AÇÃO MONITÓRIA

• ação rescisória: art. 701, § 3º, do CPC/2015
• adimplemento de obrigação de fazer ou 

de não fazer: art. 700, III, do CPC/2015
• citação: art. 700, § 7º, do CPC/2015
• competência: art. 700 do CPC/2015
• constituição de título executivo judicial: 

art. 701, § 2º, do CPC/2015
• embargos: art. 702 do CPC/2015
• entrega de bem móvel ou imóvel: art. 700, 

II, do CPC/2015
• entrega de coisa fungível ou infungível: 

art. 700, II, do CPC/2015
• evidência do direito do autor: art. 701 

do CPC/2015
• Fazenda Pública: art. 700, § 6º, do CPC/2015
• Fazenda Pública como ré: art. 701, § 4º, 

do CPC/2015
• pagamento de quantia em dinheiro: art. 

700, I, do CPC/2015
• petição inicial: art. 700, §§ 2º e 4º, do 

CPC/2015
• prova documental; dúvida sobre a idonei-

dade: art. 700, § 5º, do CPC/2015
• prova escrita: art. 700, § 1º, do CPC/2015
• réu; cumprimento do mandado no prazo; 

isenção de custas processuais: art. 701, § 
1º, do CPC/2015

• Súmulas nos 282, 292, 299, 339, 399, 503 
e 504 do STJ

• valor da causa: art. 700, § 3º, do CPC/2015

AÇÃO NO PROCEDIMENTO COMUM

• Fundamento – art. 318, do CPC
• Indeferimento – art. 330, do CPC
• Improcedência – art. 332, do CPC
• Petição inicial – arts. 319 e 320 do CPC
• Sentença – art. 485 e 487 do CPC

AÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA

• sentença: art. 498 do CPC/2015

AÇÃO POPULAR

• ações constitucionais e defesas de direito: 
Lei nº 4.717/1965

• art. 5º, LXXIII, da CF; Súm. 101, 365, do STF
• atos lesivos: arts. 2º e 4º da Lei nº 

4.717/1965 e art. 5º, LXXIII, CF
• beneficiário do ato lesivo: art. 6º da Lei 

nº 4.717/1965 
• gozo dos direitos políticos: art. 1º, § 3º, da 

Lei nº 4.717/1965 
• Lei 4.717/1965
• intimação do Ministério Público: art. 7º 

da Lei nº 4.717/1965 
• liminar: art. 5º, §4º, da Lei nº 4.717/1965 
• meio ambiente – art. 225, CF
• patrimônio histórico e cultural – arts. 215 

e 216 da CF

• pedidos: art. 11 da Lei nº 4.717/1965 
• prescrição: art 21 da Lei nº 4.717/1965 
• princípio da moralidade – art. 37, ca-

put, da CF
• suspensão ou perda dos direitos políticos: 

arts. 15, V, 37, §4º, da CF

AÇÃO RESCISÓRIA

• admissibilidade: art. 966 do CPC/2015
• concessão de tutela provisória: art. 969 

do CPC/2015
• competência do STF: art. 102, I, i, da CF; 

Súm. 249, 252, 264, 295, 338, 343, 514, 515
• competência do STJ: art. 105, I, e, da CF; 

Súm. 175, 401, do STJ
• competência do TRF: art. 108, I, b, da CF
• decisões antes da promulgação da Cons-

tituição: art. 27, § 10, ADCT
• delegação de competência: art. 972 do 

CPC/2015
• indeferimento de petição inicial: art. 968, 

§ 3º, do CPC/2015
• legitimidade: art. 967 do CPC/2015
• partilha; julgamento por sentença: art. 

658 do CPC/2015
• petição inicial; requisitos: art. 968 do 

CPC/2015
• razões finais: art. 973 do CPC/2015
• relatório: art 971 do CPC/2015

ACESSO À INFORMAÇÃO

• informação: art. 5º, XIV, da CF
• Lei de Acesso à Informação – Lei 

12.527/2011
• LGPD – Lei 13.709/2018
• princípio da publicidade – art. 37, ca-

put, da CF
• regulamento: Lei 12.527/2011

ACÓRDÃO

• definição: art. 204 do CPC/2015
• embargos de declaração: art. 1.022 do 

CPC/2015
• obediência à ordem cronológica de con-

clusão: art. 12 do CPC/2015
• registro em arquivo eletrônico: art. 943 

do CPC/2015

ACUMULAÇÃO DE CARGOS

• ou empregos: art. 37, XVI, c, da CF; ADCT, 
art. 17, §§ 1º e 2º

• vereador - art. 38, III, da CF

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

• arts. 37 a 43, da CF; Súm. 346, 473, do STF; 
Súm. 599, do STJ

• ação popular: art. 5º, LXXIII, da CF
• acumulação de cargos ou empregos: art. 

37, XVI, c, da CF; ADCT, art. 17, §§ 1º e 2º
• audiências concedidas a particulares por 

agentes públicos em exercício na: Dec. 
nº 4.334/2002



15
25

ÍNDICE DAS LEIS POR ASSUNTO Índice por Assunto

ÍN
D

IC
E 

PO
R 

A
SS

U
N

TO

ÍNDICE DAS LEIS POR ASSUNTO

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ÍNDICE SISTEMÁTICO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ......................................................................................................... 26
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 ................................................................................... 29
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS.............................................................................................. 110
EMENDAS CONSTITUCIONAIS .......................................................................................................................................... 132

 AÇÕES

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 ........................................................................................................................... 407
Regula a ação popular

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 ........................................................................................................................... 455
Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico (Vetado) e dá outras providências

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 ............................................................................................................................. 463
Institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal

LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 .......................................................................................................................... 508
Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências

LEI Nº 9.051, DE 18 DE MAIO DE 1995 ............................................................................................................................. 652
Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 .................................................................................................................... 659
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 .................................................................................................................... 665
Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania

LEI Nº 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 .................................................................................................................... 730
Disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e dá outras providências

LEI Nº 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997 ................................................................................................................... 731
Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas data

LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 ................................................................................................................... 782
Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal

LEI Nº 9.882, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999 ...................................................................................................................... 786
Dispõe sobre o processo e julgamento da arguição de descumprimento de preceito fundamental, nos termos do § 1º do art. 102 da Constituição Federal

LEI Nº 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 .................................................................................................................. 906
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de 

enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 ......................................................................................................................... 950
Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras providências

LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 .................................................................................................................. 953
Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 ................................................................................................................. 991
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências

DECRETO Nº 7.845, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 ......................................................................................................... 1045
Regulamenta procedimentos para credenciamento de segurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre o 

Núcleo de Segurança e Credenciamento


